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PREFEITURA MT]NICTPAT DE SÃO BERNARDO
ESTADO DO MARANHÀO

PRAÇA BERNARDO COELHO DE ALNIEIDA N' E62 . CENTRO - SÀO BERNAR.DO/MA
C§*PJ: 06. I 25.189i000 l -88

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2O23O6O3J/202J - CPL-SB/1\,IA
VALIDADE: 12 (doze) meses contados a partir da data de suâ publicação no Diário Olicial da flniâo ou

do Estado do Nlaranhão ou do município de São Bernardo/trtA

Pelo presente instrunrento. o Municipio de São Bemardo, Estado do Maraúào, con.t sede
administrativa, na Prefeitura Municipal. localizada na Praça Bernardo Coelho de Almeida, inscrita no CNPJ sob o
n'. 06.125.3t19i0001-88, representado nesre ato pelo geslor responsável FRANCISCO DAS CHAGAS
CARVALHO, poÍador da Cédula de ldentidade n" 572348 e do CPF n" t1t2.609.t83-t5. RLSOLVE. registÍar os
preços da empresa: C TOBIAS C DE CASTRO LTDA, CNPJ: 39.519.860/0001-71. sediada na AV
FRANCISCO TOBIÁS n" l2l CEP: 65.560-000, centro de Magalhaes de Ahneida - nra por intennédio de seu
representante legal sr" (a) cAIo roBIAs cosrA DE cÁsrRo. portado da caneira de identidade n,'
0166525020015 SSP/I{A e do CPF: 0t9.023.593-48 nas quantidades estimadas na seção quatro desta Ata de
Registro de Preços, de acordo com a classificaçào por elas alcançada por iten atendendo as condições prcvistas
no instruÍllento üonvoÇatório e as constantes desta Ata d9 Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas
constantes da Lei n". 8.666/93, Lei n'. 10.520,2002. Decrero n" 10.024119. Lei Complementar n". 123/2006 e suas
alterações. e em conformidade com as disposiçõcs a seguir:

1.1 Registro de PreÇo para Contratação de empresa para Fomecimento de Cêneros AliÍrenticios para atender as
necessidades da Seçretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Sâo BemardoÀ4a.

1.1. I - Este instrumento úo obriga aos óRcÂOS E ENTIDADES a lirmarem contratações nas quantidades
estimadas. podendo ocorrer licitaçôes especificas para aquisiçào do (s), obedecidas a legislação pertinente. sendo
assegurada ao detentor do Íegrstro a preferência de Fornecimento. em igualdade de condições.

2.1 - A Ata de Registro de Preços, durante suâ r'igência, poderá ser utilizada por qualquer órgâo ou entidade da
Administraçâo inclusive autarquias tbderais. estaduais ou rnunicipais de órgãos públicos, estatais ou ainda de
regime próprio que não tenha participado do certame licitatório mediante previa consulta ao órgão gerenciador.

2.2 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de
Registro de I'reços, deverâo nraniÊstar seu interessejunto ao órgão gerenciador da Ata. para que este indique os
possiveis ttrrnecedores e respectivos preÇos a serem praticados. obedecida a ordem de classiÍicaçào.

2.3 - Caberá ao fornccedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçôes nela estabelecidas.
optar pela aceitaçào ou não do Fomecimento. independentemente dos quantitativos registrados l:m Ata, desde que
o Fomecimento não prejudique as obrigaçôes anteriormente assumidas.

2.4 - As nquisições ou contratações adicionais, nâo podeÍào exceder, por órgão ou por entidade, a 50ryo (cinquenta
por cento) dos quantitativos registrados na Ala de Registro de Preços durante sua vigência. e ainda o quantitativo
decoffente das adesões à ata de registro de prcços não poderá exceder. na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item regiskado oa ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgàos participantes.
independentemente do número de órgâos não participantes que. desde que devidamente comprovada a untagem
e o cumprimento das exigências da legislação vigente

PC. B€rnrrdo Coelho de AlrDcidr. r't163, Crntro,Siio Bernrrdo - MA, CEP:65.550-000
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PRf,FEITT]RA MT]NICIPAL DE SÀO BERIiAR-DO
ESTADO DO \IARA\IúO

PRAÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA N" 862 _ CENTRO - SÀO BERNARDOiMÀ
CNPJ: 06.125.389/0fi11{8

3.1 - O gerenciarnento deste instrurnento cabeú a Prelbitura Municipal de São Bernardo - MA.

3.2 - A PÍeseote Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicaçâo no Jomal Oficial do
Estado,MA.

3.3 - A Secretaria participante dçsta Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Saúde;

4. | - O prcço a quantidade e a especiticaçào dos Fomecimento ou produtos registrados nesta Ata encontram-se
indicados na tabela abaixo:

ITEM ESPECTFICAÇÃO UND MARCA QUANT. V. UNT V. TOTAL
1 ACUÇAR PACOTE 1 KC UND Itajá 8.000 7,18 57 .440
2 ADOÇANTE 1OO ML UND Zero Cal 1.500 8,1 1 12.765
3 AMIDO DE MILHO PACOTE 2OO

GR

IJND Duryea
2.000 5,48 i 0,9 60

4 ACUCAR DEMERARA 1 KG I]ND União 2.0 00 7t,56 23.t20
5 BISCOITO DOCE MARIA

PACOTE 350 CR
UND Fortalez

a
7.000 9,03 63.210

6 BÍSCOITO SALGADO CREAM

CRACKER PACOTE 35OGR
UND Fortalez

a
65.100

7 CAFÉ MoíDo SANTA CLARA
250 GR

UND Santa
Clara

4.00 0 12,69 50.760

B CANJICA DE MILHO BRANCA UND Pachá 2.200 8,53 78.7 66
I FARINHA DE TRIGO SEM

FERMENTO 1 KG

UN I) Dona
Benta

2.500 10,01 25.025

10 FARINHA LACTEA SACHE 210
GR

UND Nestlé
3.500 8,6 30.100

11 FLOCÂO DE MILHO PACOTE
500 cR

UND Mara tá
4.00 0 3,+5 13.800

12 LEITE SEM LACTOSE LATA 3BO

GR

UND Piracanj
uba

2.000 3L,67 63.340

13 LEITE DESNATADO LATA 3OO

GR
UND Piracanj

uba
2.000 28,++

LEITE EM PÓ INTEGRÁL 2OO

GR

PACOTE Piracanj
uba

8.000 11,58 92.640

i5 LEITE LIQUIDO INTEGRAL UHT
1LT

UND Piracanj
uba

3.000 11,58 34.7 +0

1,6 1.7 50 6,3 i 11.043
77

3.5 00 3,3 3 1 1.65 5

18 FLOCOS 3 CEREAIS PACOTE Akio 2.50 0 8,9 5 22.375
19 AÇAFRÃO PACOTE GR uNt) Bonr

gosto 800 3,57 2.856

20 ALHO 1 KG KG Camil 1.5 00 3+,79 52.i85
2t ARROZ 1 KG KG Bom

qosto 9.0 00 7,76 69.840

22 ARROZ INTEGRAL 1 KC KG Camil 2.5 00 11,91 29.775
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PREFEITI,IRA ]\tTINtCIPAL DE SAO BERNARDO
ESTADO DO MARANHAO

PRAÇA BERNARDO COELHO DE AL TEIDA N'862 - CENTRO _ SÃO BERNARDO/MÂ
CNPJ: 06.125.J89/0001-88

COI,ORIFICO 97 GR tIND Kitano 800 1,36 1,OBB

24 CONDIMENTO MISTO 97 G UND Kitano 800 1,58 1.264

25 SELECTA DE LEGUMES LT 170
G

UND Quero i.5 00 5,41 8.1 15

26 FEIIÀO TIPO CARIOCA KC PACOTE Kicaldo 2.000 1,0,29 2 0.580

27 FEUÃO TIPO FRADINHO 1 KG PACOTE Kicaldo 2.000 10,03 2 0.0 60

EXTRATO TOMATE TP 320 GR UNT) Quero 2.000 5,82 11.640

29 FARINHA AMARELA KG PACOTE Delicia 2.5 00 9,84 24.600

30 MOLHO TOMATE TRAD SACHE
3OO GR

UNI] Quero 2.000 4,13 8.260

31 MILHO VERDE LATA 2BO CR UND Quero 2,000 8,2+ 16,480

32 LEITE CONDENSADO TP 270
GR

UND Piracanj
uba

15.3 00

33 ERVILHA E MILHO LT 280 GR UNI) QueI o 2.250 6,17 13.748

34 CREME DE LEITE TP 2OO CR UND Piracâni
uba

2.000 6,49 12.980

35 MACARRÃO SEM ESPACUETE

500 cR
PACOTE Vitarella

3.000 8,11 24.330

36 oLEO COMESTIVEL S0lA 900
ML

T]ND Ltzit
2.0 00 -14,38

37 OVOS - CARTELA COM 30
UNIDADES

UNt) Própria
2.0 00 32,67 65.340

3B SAL REFINADO 1 KC UND Cisne 500 2,58 1.290

39 SARDINHA OLEO 125 GR UND Gomes
da Costa

3,50 0 7 ,34 25.690

+0 VINAGRE ALCOOL 5OO ML 1.3 00 +.3 29

41 CARNE SEM OSSO - BIFE KC KC Própria 5.000 60,+9 302.450

4',2 CARNE MOíDA PACOTE 5OO GR PAC OTE swift 5.000 13,85 69.250

43 CARNE COM OSSO KG KG Própria 4.5 00 39,04 17 5.680

44 COXA E SOBRECOXA DE

FRANGO

KG Própria
4.000 18,87 75.480

45 FIGADO BOVINO KG KG Própria 1.500 18,27

46 FRANGO INTEIRO CONGELADO

KG

KG Própria
5.000 15,5 6 77.800

47 FILÉ DE PEITO BDJ KG KG Aurora 3,000 28,37 85.1 10

4B COSTELA SUINA KG KC Próplia

Do na
Benta

1.5 00 3 3,5 50.2 50

49 FERMENTO BIOLOGICO 1OO GR UND 800 6,3 5.040

50 BISCOITO TIPO MAIZENA 350
GR

PACOTE Supremo
3,0 00 9,59 2A.770

51 QUEIJO MUSSARELA KG KG Casa do
queiio 1.000 51,23 51.230

52 PRESUNTO SUíNO SEM CAPA

GORDURA KG

KG Casa do
queijo 1.000 39,29 39.290

53 CALABRESA KG KG Perdigão 2,00 0 37,13 7 4.260

54 MINGAU CEREAL INFANTIL
180 GR

PACOTE Nestlé
2.0 00 9,08 18.160

27 .405

PC. Bernrrdo Coelho de Almeidr. n" 863, Centro.Sno Beriordo - MA, CEP:65.550-000
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PREFEITTIRA N{TINICTPAL DE SÃO BERIiARDO
EST{DO DO NTAR/\NHÀO

PRA.ÇA BERNARDO COELHO DE AL IEIDA N" 862 - CENTRO _ SÃO BER\ARDOiI\IA
CNPJ: 06.125.389/0001-88

tt

AVEIA EM FLOCOS PACOTE

185G R

PACOTE Nestlé
2.000 5,48 10.960

56 BISCOITO CREAM CRÁCKER

ÍNTECRAL 350 GR

PACOTE Foltalez
a

4.000 9,8 3 39.320

57 MACARRÃO PARAFUSO 5OO GR UND Vitarella 4.000 8,64 34.560

5B AZEITONA COM CAROÇO 210
GR

UND Tozzi
2.000 6,8+ r3.680

59 LEITE LIQUIDO DESNATADO
UHT 1 LT

UND Piracanj
uba

3.0 00 11,86 3 5.5 B0

60 MACARRÃO PARA LASANHA
2OO GR

UND Vitarella
3.50 0 10,06 3 5.210

67 FEIJAO PRETO 1 KG PACOTE Kicraldo 3.000 \4,19 +2.570

'í.413.683.00

Valor totâl do lote R§ 4.413.631,00 ( Quâtro milhões quatrocentos c tít?! mil seisccnto§ e í,itent{ c trê§ reai§)

5.1 - Os itens registrados deverão ser executados conforme temo de referência do Edital de fornra li'acionada (se

necessário) e conforme forem soücitados pelo s€tor competente.

5.2 - O prazo máximo para entrega será diário conforme solicitação e pedido efetuado pelo departâÍnento de

conpras da Prefeitura Municipal de São Bemarclo - MA.

6.1 - Exccutar o Forne,cimento dentro dos padrões cstabelecidos pela Prefeitura Municipal. de acordo com as

especificações do edital. responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das

condiçôes estabelecidas.

6.2 - Prestar os esclarecülentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamaçôes se obrigam a

atender prontamente, bem como dar ciência mediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar

quando da execução dos atos de sua responsabilidade;

6.3 - Promover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do Fornecimeúo, inclusive

considerados os casos de greve ou paralisação de qttalquer natureza;

6.,1- A falta de quaisquer itens cujo Fornecimento incumbç ao detentordo preço registrado. não poderá ser alegada

como motivo de força rnÂior para o atraso. Irlii execução ou inexccução dos Fomecimento objeto deste edital e não

a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo úo cumprimento dos prazos e demais condições aqui

estabelecidas;

6.5 - Cotnunicar imediatamente a Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no eodereço, conta bancária e

outrasjulgadas necessárias para o recebimento de conespondência:

6.6 - Respeitar e fazer curnprir a legislação de seguança € AdministÍaçào no toabalho, pÍevista§ nas normas

regulamentadoras peíirentes;

6.7 - Fiscalizar o perfeito cumprimento do FornecimenÍo a que se obrigou. cabendo-lhe, integralmente, os ônus

decoÍrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que seÍá exercida por esta Prefeitura:

PC. Bernsrdo Coolho dc Àlmcidn. D'863, Crntro,sío BcrÍ,rrdo - MA. CEP: 65.550-000
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PREFEITTIRA MTINICIPAL DE SÃO BERNARDO
ESTADO DO IIIARANÍIAO

PRAÇA BERNARDO COELHO DE AL}IEIDA N' 862 - CENTRO - SÀO BER,NARDO/MA
CNPJ: 06.125.389/0001-88

6.8 - tndenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissào dç f-rscalização de sua parte.

pelos danos ou prejuizos causados por sua culpa ou dolo. devendo a contratadâ adotar todas as medidas

preventivas. com fiel observância às exigências das autoridades compctentes e às disposiçôes legais vigcntes:

6.9 - Fornccer os produtos. conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentâda:

6.10 - C) atEso na execução caberá penalidade e sar4ões prcvistas no ite[1 l2 da presente 
^ta

?.1 - Convocar a licitante vencedora para a retirada da ordem de Fornecimento dos itens registrados;

7.2 - Fomecer à empresa a seÍ contÍatada todas as infonnações e esclarecimentos que venham a ser soliçitados

Íelativamente ao objeto deste Edital;

7.3 - EÊtuar o pagaÍn€nto à eÍnpÍesâ nas condições estúelecidas neste Edital;

7-4 - NotificaÍ por cscrito, à empÍesa conaatada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o recebimento

do objeto;

?.5 - Nenhum pagamento seni efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de liquidaçào e

qualquer obrigação-. Esse fato não será gerador de dircito a reajustamento de preços ou a atualização monetáÍia;

?.6 - Não haverá sob hipótese alguma. pagamento antecrPado:

7.7 - Fiscalizar a execução das obrigações assumidas pelo contratado.

8.1 - O pagamento será efetuado até 30 dias após a emissão da nota trscal devidamente atestada Pela Secretarla

responsável;

8.2 - O Contratado/fomecedor deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do item Ítrrnecido, de

acordo com o especificado no Anexo I e sua proposta de preço.

8.3 - Caso constatado alguma irregUtaridade nas notas fiscais em faturas, estas serão devolvidas ao fomecedor'

para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição' sendo o pagamento realizado após

a reapresentação das notas fiscais em faturas.

g.4 - Neúum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações,

nem implicará aceitação definitiva do Fomecimento

8.5 - O Conkatante não efetuaú pagamento de título descontado. ou por meio de cobrança em banco' bem como'

os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de "frctoring";

g.6 - As despesas bancárias decorrentes de transferência dç valole§ paru outras praças serào de resJ»nsabilidades

do Contratado.

PC. BernâÍdo Coelho de Almeidâ. tr" 863. Centro,Sio Bcrnârdo - MA, Cf,P: 65'550-000
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PREFEITURA MT]NICIPAL DE SÃO BERNARDO
ESTADO DO MÀRANTIAO

PRAÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA N" 862 - CENTRO - SÀO BERNARDO/MA
CNPJ: 06.125,389/0001-88

9. I - Os prcços registados rnanter-se-ào inalterados pelo periodo de vigência da presente Ata, adntitida a revisào

no caso de desequilibrio da equaçào econônico f-rranceira inicial deste instrunento a partf de detenninaçào
rnunicipal, cabendo-lhe no mriximo o repasse do percentual determinado.

9.2 - Os preços registrados que sofrerem revisào não poderão ultrapassar os preços praticados no mercado.

mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originahnente constante da proposta e aquele vigente Do

mercado à epoca do registrol

9.3 - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado. a Prefeitura sqljcitará ao fornecedor.

mediante correspondência. reduçào do preço registrado, de fonna a adequá-la

9.4 - Fracassada a negociação com o primeüo colocado a Prefeitura poderá rescindir esta Ata e convocar, nos

temos da legislaçâo vigente, e pelo preço da primeira. as denrais empresas com preços registrados, cabendo

rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em caso de fracasso na negociação.

9.5 - Será considerado çompatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou iníeriores à

media daqueles apurados pela Prefeitura.

l0.l - A gesente Ata de Registro d€ Preços poderá ser cancelada de pleno direito. nas seguintes situações;

a) euando o fornecedor nâo cumprir com as obrigações constantes no Edital e nessa Ata de Registro de Preços;

b) Qualdo o fornecedor der causa a rescisào adrlinistrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de

Preços, nas hipóteses previstas nos incisos I a XIl, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;

c) ern quaisquer hipóteses de execução total ou parcial da requisiçàolpedido dos produtos decorrente de§te registÍoi

d) os preços registrados se apr€sentarem superiorcs aos pmticados no mercado;

e) por razões ds interesse público devidamente demon§tmdas ejustiÍtcadas;

f) descumprir qualquer dos itens da çláusula sexta ou sétima.

10.2 - ôconenlo cancelamento do preço registrado. o fomecedor será informado por correspondência, a qual será

juntada ao pÍocesso administrativo da presente Ata.

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel o endereço do fomecedor, a comunicaçào será feita por

publicação no Jomal O-ficial do Estado.MA, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da úhima

publicação.

10.4 - A solicitaÇão do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela Prefeitura.

facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas no Edital'

10.5 - Havendo o cancelamento do preço registrado. cessarão toda-s as atividades do Fornecedor, relativas ao

Fornecimçnto do item.

10.6 - Caso a Prefeitura não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá

suspender a Sua exerução e/ou sustar o pagamento das fatUras. até que o Forne,cedol ÇUmpra integrahlente a

condição contratual intingida.

PC. Bernsrdo Coelho de Almcidr. n'863, Centro,SÀo Bcrnrrdo - MA' CEP:65 550-000
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PR-EFEITURA MT]NICIPÀL DE SAO BERNARDO
ESTADO DO MARANHÀO

PRÀÇA BERNARDO COELHO DE ALNIEIDA N" 8ó2 - CENTRO - SÀO BER,\.{RDO/]\1A
CNPJ: 06.1 25.189/0001-88

10.7 - A Ata de Registro de Preços será cancclada aulonraticamente nas seguintes hipóteses:

a) Por decLrrso dc prazo de validade;

I l.l - os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas. tais como: custos dirctos e

indiretos. tiibutos incidentes, taxa de administração. Fomecimento. encaÍgos sociais, trcbalhistas, seguros. fretes.

lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta Ata de Registros de Preços'

12.l - o tlescumprimento injustificado das obrigações assumidas nos ternps deste edital, sujeita à contlatadâ a

multas, consoante o caput e §g do art. 86 da Lei 8.666/93, incidentes sobre o valor da Nota de Ernpeúo, na forma

seguinte:

a) atraso até 05 (cbco) dias. multa de 02olo (dois por cento):

b) a partir do 6" (sexto) até o limite do lO'(décimo) dia, multa de 040/o (quatro poÍ canto). caracrerizando-se a

inexeirção total da obrigação a partir do I l" (décimo primeiro) dia de atraso'

12.2 - Sem prejuizo das sanções comiuadas no aí. 8?. I. Ill e IV. da Lei 8.666/93. pela inexecução total ou parcial

áã oU1",o uapái""ao. o Municipio de Sào Bemardo. atmvés da Secretaria Municipal de Administração poderá.

gu.-iiao 
" 

pre,iu 
" 

umpla defesà, aplicar à contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado:

12.3 - Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de enpeúo injustificadamente ou se nào apresentar situaçãÔ

regular no atoia iêitura da mesma, garantida previa e atnpla defesa' sujeitar-se-á as seguintes penalidades:

12.3.1. Muha de até lO% (dez poÍ cento) sobre o valor adjudicado:

12.3.2. Suspensão teÍnporária de participar de licitações e irnpedimento de contâtar corl o Municipio de Sào

Bemardo. por prazo de até 02 (dois) anos, e.

12.3.3. Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçào Pública Municipal'

12.4 - A licitante, adjudicatária ou cont.atada que deixar de entregar ou apresentar document?:*t f"lf-:i5id'
foro o 

""at*r", 
ensejár o retardamento da execuçào de seu objeto' úo mantiver a proposta' talhar ou Eauoar na

execução do contrato. 
"o,rpo.,u, 

," J" *do iniáôneo ou cometer fraude tiscal' garantida previa e ampla defesa'

lrcaráimpedida<lelicitarecontratarcornoMunicípiopeloprazodeatécincoanose.seforocaso.oMunicipio
de sào Bemardo soliçitará o ."u d"r"r"ã"n"iu,r"nio aà cú".t- de Fomecedores do Estado por igual periodo.

sem prejuízo da ação penal correspondente na fonna da lei;

12.5_Amultaeventualrnenteirnpostaàcontratadaseráa].Íornaticamgntedescontadadafaturaaquetizerjus.
uci"r"idu d" juroa n oratôrios de l% (um por cento) ao mês Caso a contrâtâda nào tenha nenhum valor a receber

ã"ri" ãter. aL p*f"itura Municipal de São Bernu"lo. 
'er-lhe-á 

concedido o prazo {'-oi]"T:::l^1::T:ii':-:T*'
à" .ru iíín çio, puru 

"f"tru, 
o logarn.nto da multa' após esse prazl' não sendo efetuad'r o pagatnento' seus dados

serãoencaminhadosaoórgãocoÍnpetentepaÍaque,eiainscritanadívidaativadoMunicipio'podendo'aindaa
Prefeitura proceder à cobrança judicial da lnulta:

12.ó - As multas previstas nesta seçâo nào eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos' perdas ou

prejuizos que seu àto punÍvel veúa causar ao Municipio de Sào Bemardo'

PC. B€rírralo Coelho de Almeids. n'863, Ctntro,SÃo Bernrrdo - MA' CEP:65 550-000
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PREFEITURA MLINICIPAL DE SÃO BERNARDO
ESTADO DO MARANIL{O

PR{ÇA BERI{.A.RDO COELHO DE ALMEIDA N' E62 - CENTRO _ SÀO BERNARDOiI\I.A
CNPJ: 06,125.389/0001-88

i2.7 - Se a Contratada não proceder ao reÇolhimento da multa t-Io prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da

intimaçào por parte da Secretària Municipal de Adrninistraçâo. o respcctivo valor sl]rá descontado dos créditos que

estu possuir.com a Secretaria Municipal de Adrninistração, e, se estes nào forem sulicientes. o valor que sobejar

seÉ encanrinhado para inscriçào em Divida Ativa e execução pela Procuradoria Ceral do Municipio:

12.8 - Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis' a contar da ciência da

intirnaçào, podendo a administração reconsiderar sua clecisão ou nesse prazo encaminhá-la devidame e

inlbrmada para a apreciação e decisào superior' dentro do llrcsmo prazo'

13.l - As infrações penais tipificadas na Lçi 8.666/9-l selão objeto de processo judicial da forma legalmente

prevista. sem prejuízo das denuis cominações aplicáveis.

l4.l - Às despesas decorrentes das contÍatações oriundas da presente Ata de Registrc de Preços correrào à conta

dedotaçãoorçamentáriadoanoemcurso,oudasdemaisquepossamviraaderirapresenteAta.àsquaisserào
elencadas etn momento oportuno:

l5.l - As partcs ficam. ainda, adshitas às seguintes disposições:

I - Todas a§ alteÍações que se Ezerem necesúrias serão registradas por internrédio de lavratura de temro aditivo a

pressnte Ata de Registro de Preços.

II - Vinculam-se a esta Ata para fins de aniilise tenica, jurídica e decisâo superior o Edital de Pregão Eletónico

ISRP n'.23/2023 e seus anexos e as propostas das licitantes classificadas'

III - É vedado caucionar ou utiliz o Çontrato deconente do presente registro para qualquer operação ftnanceira,

sem previa e expressa autorização da Prefeitura.

lí).1 - As partes contatantes elegem o Foro <la Conurca de Sào Bemardo' Eíado do Maranhão' como competente

p"ru airi*f qrui.quer questões oriundas do presente contrato' inclusive os casos omissos' que nâo puderem ser

[.olvi,tos peia uiaadministrativa. renuncianJo a qualquer outro. por nrais privilegiado que seja'

16.2 - e por estarem de acordo, as partes lirmam a presente Ata, em 03 (rês) vias dc igral teor e fonna para um

.á 
"fAito 

i"gut. ticando u,ra via arquivada da setle da CONTRATANI E. na forma do Art. 60 da Lei 8.666/93'

São Berrârdo - \lA. em 28 de juoho de 2023'
At Mdo de fomà digital Por

FRANCISCO DASCHAGAS FRÀNcrÍoDÀscHAcAs

cARvALHo:18260er 8r, t ;§1tff l#:Hi;l:.,...*,
Prefeitüra Municipal São Bernardo

Francisco das Chaga§ Carvâlho
CPF: r82'609.183-15

Contratante

PC. Bcrnârdo Cô€lho de ÂImeids. r'863' CcÍtro,sâo Bernírdo - ItÀ' CEP: ó5 550-000
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